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ATA DA REUNIÃO DA DIRETORIA 

ATA Nº 06 

Aos 10 (dez) dias do mês de abril de 2026, às 18 horas, por meio da Plataforma 
ZOOM, realizou-se a Reunião da Diretoria do Sindicato dos Magistrados do Brasil – 
SINDMAGIS, C.N.P.J. nº 53.030.264/0001-54, sob a presidência de membro da 
Diretoria, em razão da ausência da Senhora Presidente, MM.ª. Juíza do Trabalho 
Dr.ª. Cyntia Cordeiro Santos, regularmente justificada. 

Presenças 
Estiveram presentes os seguintes Diretores: 

Jairo Silva Santana – Diretor do Núcleo de Aposentados e Pensionistas; 

Francisco de Assis Basilio de Moraes – Diretor Legislativo, que atuou como 
Secretário da reunião; 

Avenir Passo de Oliveira – Diretor Financeiro, representando a Senhora Presidente, 
nessa reunião; 

Robledo Moraes Peres de Almeida – Diretor Jurídico. 

 

Ordem do Dia 

A pauta da reunião foi composta exclusivamente pelos seguintes pontos: 

 

1. Contratação de Assistente Administrativo 

No primeiro ponto da pauta, a Diretoria deliberou sobre a necessidade de 
contratação de assistente administrativo para apoio às atividades operacionais do 
SINDMAGIS. Após debates, restou aprovado que a contratação se dará mediante 
contrato de prestação de serviços por prazo determinado de 06 (seis) meses, com 
remuneração equivalente a um salário-mínimo, acrescido dos encargos legais 
pertinentes. 
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Ficou deliberado, ainda, que o profissional atuará sob supervisão do Diretor do 
Núcleo de Aposentados e Pensionistas, em ambiente vinculado à estrutura 
operacional já existente, com apoio técnico do responsável pela área de tecnologia 
da informação. A deliberação foi aprovada por unanimidade. 

 

2. Organização e Viabilidade de Assembleias Gerais 

No segundo ponto da pauta, foram discutidas as dificuldades técnicas, jurídicas e 
financeiras para realização de Assembleias Gerais do SINDMAGIS, especialmente 
no formato nacional e com participação ampliada. 

O Diretor do Núcleo de Aposentados e Pensionistas apresentou estimativa de 
custos para realização de assembleia nacional, variando entre R$ 45.000,00 
(quarenta e cinco mil reais) e R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), considerados os 
requisitos de estrutura, autenticação de participantes e garantia do direito de voz. 

Deliberou-se pela necessidade de aprofundamento técnico e jurídico da matéria, 
com estudos sobre viabilidade de realização de assembleias conjuntas (de debate 
e eleitoral), bem como sobre soluções tecnológicas seguras para identificação e 
validação dos participantes, com auxílio do Analista de TI contratado. A deliberação 
foi aprovada por unanimidade. 

 

3. Situação Financeira e Gestão Contábil do Sindicato 

No terceiro ponto da pauta, o Diretor Financeiro informou que o SINDMAGIS se 
encontra adimplente com suas obrigações contratuais, tendo sido quitadas 
parcelas relativas aos contratos firmados, bem como iniciada a arrecadação de 
contribuições dos filiados. 

Foi consignado que o saldo financeiro disponível é limitado, impondo cautela na 
assunção de novas despesas, especialmente aquelas de maior vulto. 

Deliberou-se, ainda, pela necessidade de regular envio de balancetes mensais e 
certidões negativas, bem como pela orientação aos sindicalizados para que não 
misturem valores de mensalidade com doações, a fim de facilitar a adequada 
contabilização. A deliberação foi aprovada por unanimidade. 
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4. Estrutura Organizacional e Atuação da Diretoria de Transição 

No quarto ponto da pauta, a Diretoria reconheceu que o SINDMAGIS se encontra 
em fase de estruturação institucional, sendo a atual gestão caracterizada como 
Diretoria de transição. 

Ficou consignado que a consolidação estrutural plena da entidade será objeto de 
atuação da futura Diretoria, a ser eleita, cabendo à atual gestão a adoção de 
medidas essenciais à organização administrativa e operacional. 

Deliberou-se pela intensificação da atuação dos Diretores em suas respectivas 
áreas, bem como pela possibilidade de convocação de suplentes para apoio às 
atividades administrativas, observados os limites estatutários. A deliberação foi 
aprovada por unanimidade. 

 

5. Comunicação Institucional e Estratégias de Divulgação 

No quinto ponto da pauta, deliberou-se pela necessidade de fortalecimento da 
comunicação institucional do SINDMAGIS, inclusive com a produção de conteúdos 
pelos próprios Diretores, a fim de apresentação pública da entidade e de seus 
objetivos. 

Ficou consignado que a assessoria de comunicação deverá aprofundar o 
conhecimento das pautas da Magistratura, de modo a melhor estruturar as 
estratégias de divulgação. A deliberação foi aprovada por unanimidade. 

 

6. Encaminhamentos Gerais e Próximas Providências 

No sexto ponto da pauta, foram definidos os seguintes encaminhamentos: 

(a) elaboração de estudo técnico sobre plataformas de assembleias virtuais; 

(b) análise jurídica sobre possibilidade de concentração de assembleias; 

(c) seleção e contratação do assistente administrativo; 

(d) aprimoramento da organização contábil e financeira; 

(e) agendamento de nova reunião da Diretoria com participação integral de seus 
membros. 
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Encerramento 

Não havendo outros assuntos a tratar, o membro que presidiu a reunião agradeceu 
a presença de todos e declarou encerrada a reunião, determinando que fosse 
lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, segue assinada pelos membros 
da Diretoria. 

Brasília/DF, Plataforma ZOOM, 10 de abril de 2026. 

 

Assinaturas 

 

 

AVENIR PASSO DE OLIVEIRA 

Diretor Financeiro – CPF nº 288.435.257-00 

 

 

FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES 

Diretor Legislativo / Secretário – CPF nº 843.855.967-00 

 

 

 

JAIRO SILVA SANTANA 

Diretor do Núcleo de Aposentados e Pensionistas – CPF nº 396.813.860-00 

 

 

 

ROBLEDO MORAES PERES DE ALMEIDA 

Diretor Jurídico – CPF nº 052.828.987-05 
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